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CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA

Estado do Paraná

Rua Prefeito Aldo Sampaio Ribas, 222 – Cidade Alta

GABINETE DO VEREADOR
ALENCAR ALVES DE MELLO




INDICAÇÃO Nº. 12/2025
Exmo. Senhor

DIMAS ALBERTO FARIA CORREA
DD. Presidente da Câmara Municipal.
Nesta

Senhor Presidente:
O Vereador que a esta subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, ouvido o Plenário, INDICA o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, que determine a Secretaria Municipal competente, solicito a possibilidade de implantar sentido de mão única no tráfego de veículos, na Rua da Escola Municipal Rosa Collete, recebemos pedidos de pais de alunos da escola, os quais relatam que nos horários de entrada e saída de alunos a movimentação de carros aumenta e se torna perigoso o transito. Diante disso, pedimos a possibilidade de estudo para implantação de mão única nesta rua, para melhor segurança dos alunos, pais, funcionários da escola e moradores.
Câmara Municipal de Jaguariaíva/PR, Plenário Dr. Hamilton Jorge Cunha, 07 de Março de 2025.

Alencar Alves de Mello
Vereador
JUSTIFICATIVA
Justifica-se plenamente a medida proposta, encaminho está Indicação a pedido de Pais de alunos, que se faz necessário devido ao grande movimento de carros na entrada e saída de alunos, um sentido de mão única irá organizar o trânsito e trazer mais segurança neste local.
Data supra

O mesmo. 
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